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EDITAL Nº 47/2022 – PROGRAD   

  

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O CARGO EFETIVO DE 

PROFESSOR DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR   

  

RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS – INSCRIÇÕES 

PARA O TÍTULO DE DOUTORADO COMO REQUISITO PARA INVESTIDURA  

  

A COMISSÃO GERAL DE CONCURSO torna público o resultado preliminar das inscrições deferidas e 

indeferidas para o título de doutorado como requisito para investidura e o resultado da solicitação de 

atendimento especial para a realização das provas, referente ao Concurso Público para o Cargo Efetivo de 

Professor da Carreira de Magistério Superior, objeto do Edital nº 47/2022 – PROGRAD.   

1. O Resultado Preliminar das inscrições deferidas e indeferidas, constam, respetivamente, nos 

anexos I e II desta Publicação.  

2. O candidato que teve sua inscrição indeferida poderá interpor recurso à Comissão Geral de 

Concurso, por meio do endereço eletrônico:<https://sistemas.ufac.br/concurso_docente/recurso/edital-no-

472022-prograd-recurso-contra-o-resultado-preliminar-das-inscricoes-e-atendimento-especial/>, no 

período das 0h do dia 04 às 23h59min do dia 05 de janeiro de 2023 (Horário Oficial de Rio Branco-

AC).  

3. Não houve pedido de atendimento especial para realização da prova.  

4. O Resultado dos Recursos e o Resultado Final das Inscrições e Atendimento Especial serão 

publicados no dia 06 de janeiro de 2023.  

5. Os candidatos que tiveram a inscrição deferida estão inscritos no concurso.  

6. A Comissão Geral de Concurso informa, através do Anexo III, as áreas que serão abertas no 

Edital Suplementar para Título de Mestre como requisito de investidura para o cargo, de acordo com o item 

2.20 do Edital nº 47/2022, visto que não houver pelo menos 05 (cinco) candidatos inscritos com o perfil 

exigido para o provimento da vaga, devidamente comprovado por meio do envio de cópia do diploma de 

doutorado na área, nos termos do item 2.20.1. 

 

Rio Branco-AC, 03 de janeiro de 2023 
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